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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 006/2025
 
 
Dispõe sobre a suspensão da sessão legislativa ordinária do dia 03 de
setembro de 2025, no âmbito da Câmara Municipal de Serrinha/RN, em
razão de serviços de manutenção e higienização no plenário.
 
 
A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SERRINHA/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  higienização  do  carpete  e  dos
estofamentos do plenário da Câmara Municipal, visando à preservação
da saúde e do conforto de vereadores, servidores e cidadãos;
CONSIDERANDO que a realização da sessão ordinária prevista para o
dia 3 de setembro de 2025 estaria comprometida diante dos referidos
serviços de limpeza, que impossibilitam a utilização adequada do espaço
físico;
CONSIDERANDO que na mesma data os servidores que dão suporte nas
sessões legislativas estarão engajados em um mutirão para a emissão de
RGs de crianças.
 
CONSIDERANDO, por fim, que as demais atividades administrativas da
Câmara  Municipal  não  serão  afetadas,  permanecendo  em  pleno
funcionamento durante o referido período;
 
RESOLVE:
Art. 1º – Fica suspensa a sessão legislativa ordinária prevista para o dia
03 de  setembro  de  2025,  devendo todos  os  expedientes  legislativos
serem automaticamente remanejados à sessão ordinária seguinte.
 
Art.  2º  –  As  atividades  administrativas  da  Câmara  Municipal
permanecerão  em  funcionamento  normal,  sem  qualquer  prejuízo  ao
atendimento interno e externo.
 
Art. 3º – Os casos omissos ou situações excepcionais decorrentes deste
ato serão dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal.
 
Art.  5º  –  Este  Ato  da  Presidência  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
 
 
Serrinha/RN, 02 de setembro de 2025.
 
 
 
 
 
VIVIANE KARLA SANTOS DE LIMA RIBEIRO
PRESIDENTE
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